Ofício n.º 5/SACOM

                         Unaí(MG), 16 de março de 2010.



Senhora Secretária,



Em conformidade com o Caput do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal, c/c o § 4º do artigo 293 do Regimento Interno desta Casa, cumpre-me convocá-la para a reunião da Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais, a realizar-se no dia 5 de abril de 2010, às 13h00min, no Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu do Palácio José Vieira Machado, Sede do Poder Legislativo, para prestar esclarecimentos sobre a Petição n.º 1/2010, de autoria do Senhor Ivan Alves Ribeiro, que expõe irregularidades ocorridas no Sindicato dos Servidores Municipais de Unaí – Sindsmaiu.


As informações a serem prestadas pessoalmente tem a finalidade de atender por completo o pedido escrito de informações objeto do Ofício n.º 1/SACOM, pois a resposta através do Ofício n.º 005/2010 dessa Secretaria, não sanou por inteiro as dúvidas de tal procedimento.


Será assunto pertinente à presente convocação os relatórios de adiantamentos de salários dos Servidores “Flamina” e Adair Mendes de Oliveira, relativos aos últimos quatro meses, dispensada a apresentação dos contra-cheques.



Ainda, a inquirição versará sobre os dispositivos pertinentes ao Decreto/Convênio entre a Prefeitura Municipal de Unaí e o Sindismaiu, com relação a procedimento de descontos de adiantamentos de salários dos servidores.
.


Atenciosamente,

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 

Presidente da Comissão
A Sua Senhoria a Senhora
Ana Mari Mânica

Secretária Municipal de Administração

Unaí – Minas Gerais
